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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada; 22/1 2/97

ASSUNTO; Pe0JEI0...M...LEJ....N..?...07.8/97....r...Ican.s^^^^^

Sol a .Mi.r.i ajn

AUTUAÇÃO

J^os. dias do mês de .ç!esêffll?.r..0. de mil

novecentos e nove.!5fea....e....se.'t;e « i^^sta Secretaria,

eu, João Manoel.... ,i Secretario, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu Joao Manoel de Carvalho.

o subscrevo e assino.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF nO 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes

Presidente e Vereadores

O Projeto de Lei n® 078/97, que apresento a Vossas
Excelências objetiva obter autorização Legislativa para proceder a transferência
do Lote 19, da Quadra 06, do Loteaniento "'Vale do Sol", À Míriam Gonçalves
Teixeira.

A pretensão tem fundamento no Artigo 5® da Lei n® 2.396/96,
consoante desistência formulada pela Sr.® Lizete Justa de Barros, através de
Tenno de Renúaicia, apenso às fls. 03 do Processo n® 2.667/97.

O Chefe do Departamento de Tributação, atendendo
despacho exarado às fls. 05 do Processo n® 2.667/97 do Gabinete do Prefeito,
informa que a Srt® Míriam Gonçalves Teixeira, não possui imóveis registrados
no Departamento de Tributação.

Procedido, t^ubém, levantamento sócio-econômico, pela
Sr.® Secretária de Ação Social, foi constatado que a requerente é solteira,
professora, tem renda mensal de 03 (três) salários mínimos e paga aluguel no
valor de RS 150,00 (cento e cinqüenta reais), reside em Guaçuí liá quase 01
(um) ano, proveniente do Mimicipio de Cachoeiro de Itapemirim, onde resideseus pais.^^^^

PmçajoãoAcadnho, 01 - CEP.; 29560-000 - Te!.: (027)553-1493
GUAÇUI-ES



PREFEITURA MUNIOPAL DE GUAÇUI
CGC/MF a® 27.174.135/0001-20

Desífflle, cumpre-me infomar a Vossa. Excelência que em
atendimento ao despacho da Piocuxadoria Geral do Município, uma vez que a
requerente provém do Município de Cachoeiro de Itapemirim, foi soHciíado ao
Departamento de Tributação que oficiasse ao Cartório de Registro Gerd de
Imóveis do Município de Cachoeiro de líapemimn, para mfomar se existe
imóveis re^sírados em nome da requerente.

Em resposta ao solicitado pelo Departamento de Tributação,
o Sr. Rui Soares da Silva, Escrevente Substituto do Cartório do 1® Ofício "Dr.
Jeremias Sandoval", informa que revendo Hwos e arquivos existentes no
Cartório, verificou constar que não existe nenhum imóvel registrado em nome
da Srt^ Míriam Gonçalves Teixeira.

Isto posto, estou ciente da aprovação do referido Projeto de
Lei, por Vossas Excelências.

Cordialmente

LEONEL DE pUZA
hefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNICÍRAL DE GUACUf
CGC/MFn^ 27,174.135/0001-20 A P R U V A Q O

Sala das Sessões^^ I vú

Presidente

PROJETO DE LEI N" 078/97 ^—  —~—— —. /

APROVA DO transfere LOTE W 19, DA QUADRA

Saia das Se;^0^./.£..5/?li)6, NOLOTEÂMENTO"VÂLEDO SOL",
í-t^r/írjiÃ^: ̂ À MÍRIAM GONÇALVES TEDCEIRA.

Presidente ^

O Preíeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
.APROVOU e ele S.ANCIONA a seguinte Lei;

Artigo P - Fica o Poder Executivo autorizo a transferir à

Sit^ MÍRIAM GONÇAL^^S TEIXEIRA, o Lote n° 19, da Quadra 06, medindo
8,00m de frente e ftmdos por 12,50m nas laterais direita e esquerda, perfazendo
10O,O0nF (cem metros quadrados), situado no Loteamento "Vale do Sol".

Artigo T - O lote descrito no Artigo 1® desta Lei é transferido
à donatária, com base no Artigo 5° da Lei n® 2.396/96, tendo em \dsta
desistência formulada pela. Sr.^ Lizete Justa de Barres, através de Termo de
Renúncia, apenso às fls. 03 do Processo n® 2.667/97.

Artigo 3® - O objeto da presente doação não poderá ser
alienado no prazo de 10 (dez) anos, a contar da laviatuxa da Escritura Pública
de Doação, não podendo dar destino diverso ao objeto da transferência, assim
como emprestar, vender ou alugar, sem prévia autorização dos Poderes
Executivo e Legislativo.

.Aiigo 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça João Acadnlio, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNIQPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n® 27.174.135/0001-20

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçiú-ES., aos
18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 1997.

JOÃt) LEONEL DE S0UZA
Prefeito Mmiicip/

Praça João Acaciiiho, 01 - CEP.: 29560-000 - Teí.: (027) 553-1493
GUAÇUI - ES



AUTUAÇÃO
Nesta Data AutuQ^(

Estfe o n° (

Sala das^SeSsQífs? /em
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'ornandoos
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etec no

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG„

Sala das Sessões, m

Presidente

Autoria: Poder Executivo Municipal

06. L i^teaSr^vrdTiLnLSdrpS

StaDEMSTm rJS"da'^ ™ ''íh f ™Sobre o ice. como a^^cia;,:. e,dare ua.'e^ot^de ÜL"':aÍ
Observamos tratar-se de um prooedimeuto já patenteado, necessitando ser regulamentado.

FÕ^5G^";r ° ^ I^OAÇAO nase vê a fls. do processo, a ntANSFERÊNCIA é dneoi^Z^o^r»^;™ tâ ot

dosdeveresquelS?e«ôde''^emobSre^™ ̂  oostumeiras, com as impUcâncias ao donatário

lilTCátlSSSir''™ '''" ^ municipalidade,

™'rr merecendo a apreciapáo do

Guaçuí, 25 de
998ve eiro

ani eit

adooc idico



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo o^í^meaf^s Tomando

£ste o u

ISala das Sessi m tioim

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Ejsm" Sr. Presidente da Comi^ão de Jns^a^

Sala das Sessões ,^m .QK.Tj.!/..íu...L.^

Presidente

.C..

PARECER DA COMISSÃO DE .niSTÍCA

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise do Projeto de Lei n° 078/97, que transfere lote n° 19, Quadra 06, no
Loteamento Vale do Sol", à Minam Gonçalves Teixeira, bem como análise
de todos os documentos que compõem o processo, é pela TRAMITAÇÃO
NORMAL da referida propositura por esta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de março de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

r
Presidente

Relator

embro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo osjta Data Autues Dtfc^mentos Tomando

I o n° .o

1 das il Lú.5.jS.3...i$.K.

aret^

/

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

£xm° Sr. Presidente da Comissão de Fiiii^^çg

Sala das Sessões , ̂e^ -Ü3.JÜÀI.

Presidente

PARECER m COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar
cuidadosamente o Projeto de Lei n° 078/97, bem como análise dos
demais pareceres, a saber: do Assessor Jurídico e Comissão de Justiça, é
favorável a aprovação da presente propositura.

No entanto, alertamos que esta Comissão não mais será
favorável a aprovação de projetos para transferências de lotes quando
não estiver prevista a cobrança do ITBI.

Guaçuí-ES, 16 de março de 1998.

IVAN VIANA DE OLIVEIRA

Presidente *

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

Relator

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Memb



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando110 os iioçumenl

mhEste o n°

Sala das Se es

eefetano

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Obras Públicas

Sala das Sessões,

^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sr. Presidente:

A Comissão de Obras e Serviços Públicos é
favorável à aprovação do Projeto de Lei rf 078/97, de acordo com
os pareceres da Assessoria Jurídica e demais Comissões

permanentes da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sala da Sessões;

Guaçuí-ES, 19 de março de 1998.

JOÃO BATISTA PEREIRA

ANTÔNIO JOAQUIM DE FARIA

CARLOMAN PAULO TUTFB

Presidente

Rei

Membro


